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PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INDEFERIMENTO  DE
PROVAS  TESTEMUNHAIS.  CONFIGURAÇÃO  DA
PRECLUSÃO.  MATÉRIA  JÁ  DISCUTIDA  EM  SEDE  DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

-  “Art. 473 - É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou a  preclusão.”
(Código de Processo Civil). 

-  "(…) É defeso à parte discutir,  no curso do processo, as
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.
"  do  ponto  de  vista  objetivo,  a  preclusão  constitui  fato
impeditivo  destinado  a  garantir  o  avanço  progressivo  da
relação  processual  e  a  obstar  ao  seu  recuo,  para  fases
anteriores  do  procedimento.” (TJPB;  AC  025.2005.000.867-
8/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa;
DJPB 31/01/2012; Pág. 7)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  NÃO  REALIZAÇÃO  DE  ATO  DE
OFÍCIO. DESATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO JUDICIAL.
PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES.  DOLO  EVENTUAL
DEMONSTRADO.  RISCO  ASSUMIDO.  VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS  NORTEADORES  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. CONDENAÇÃO À PENA DE MULTA. REDUÇÃO
DO MONTANTE, EM OBSERVÂNCIA À RAZOABILIDADE
E  PROPORCIONALIDADE.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO, EM PARTE, DO APELO. 

-  Para que as condutas mencionadas no art. 11, da Lei de
Improbidade  Administrativa  sejam  caracterizadas  como
violadoras  dos  princípios  norteadores  da  Administração
Pública,  deve  haver  comprovação  do  dolo  por  parte  do
agente público, ainda que eventual ou genérico. 
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- Para caracterizar o ato de improbidade não é necessária a
existência de dolo específico, entendido como a vontade de
praticar  o  ato  e  produzir  um fim especial,  bastando,  para
tanto, a presença do dolo genérico, que reflete a vontade de
cometer o ato, ou do dolo eventual, caracterizado quando,
ao praticar o ato, assume-se o risco de produzir o resultado.
Na hipótese em tela, restou caracterizado o dolo na conduta
da acusada, já que consciente e voluntariamente, não deu
cumprimento à determinação judicial referente a um pedido
de informações. 

-  “A caracterização  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração
do dolo lato sensu ou genérico.” (STJ. REsp 1307883 / MT.
Rel. Min. Eliana Calmon. J. em 15/08/2013)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NÃO CONHECER A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Daniela  Gonçalves  Pereira

contra sentença de fls. 100/104, proferida na “Ação Civil Pública de Responsabilidade

Por  Ato  de  Improbidade  Administrativa”  proposta  pelo  Ministério  Público  contra  a

apelante, Secretária de Administração do Município de Lastro-PB. 

A demanda foi ajuizada sob o argumento de que a demandada descumpriu,

deliberadamente,  requisição  judicial  nos  autos  do  processo  nº  037.2007.006.672-7,

deixando de informar ao Juízo o valor da remuneração recebida pelo Sr. Erasmo Quintino

de Abrantes Filho enquanto prefeito daquele município, para fins de execução de multa

imposta em sentença condenatória, malgrado tenha sido notificada pessoalmente através

de ofício. 

Ante o exposto, pugna pela condenação da promovida nas penalidades da

Lei nº 8.429/92. 

Sobrevindo  sentença,  às  fls.  100/104,  o  Magistrado  de  base  julgou
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procedente  o  pedido  exordial,  condenando  a  recorrente  ao  pagamento  de  multa  civil

equivalente a cinco vezes o valor da remuneração percebida por ela no exercício do cargo

de Secretária Municipal, com fulcro nos arts. 12, III, da Lei de Improbidade, bem como em

custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

A demandada  interpôs  recurso  apelatório,  às  fls.  107/118,  alegando,  em

sede  de  preliminar,  o  cerceamento  de  defesa,  ante  o  indeferimento  das  provas

testemunhais pelo Juiz de base, por não ter a recorrente especificado a finalidade das

mesmas. 

No  mérito,  assevera  não  ter  havido  o  descumprimento  deliberado  da

determinação judicial, tendo tomado todas as providências para o seu adimplemento junto

ao Procurador Municipal.

Assim, aduz a ausência de dolo a configurar a conduta tipificada na lei, bem

como que o fato de não ter atendido à solicitação em tempo hábil não trouxe nenhuma

consequência negativa ao processo executório. 

Por  fim,  ressalta  que  a  penalidade  aplicada  afrontou  o  princípio  da

razoabilidade. 

Ante o exposto, pede o acolhimento da prefacial ou, caso não seja esse o

entendimento desta Corte, pugna pelo provimento da sua irresignação, com a reforma da

sentença. 

Contrarrazões  acostadas  às  fls.  121/127,  refutando  os  argumentos  da

recorrente. 

Parecer  Ministerial,  opinando  pela  rejeição  da  questão  prévia  e  o

desprovimento da irresignação (fls.133/136).

É o breve relatório. 
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VOTO

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Sustenta a apelante a nulidade da sentença ante o cerceamento de defesa,

por ter o Juiz a quo indeferido as provas testemunhais ao argumento de que promovida

não especificou a sua finalidade. 

Com relação à alegação, vê-se que ocorreu preclusão. 

Sobre o tema, trago à baila lições de Fredie Didier Jr.: 

A preclusão é instituto fundamental para o bom desenvolvimento
do  processo,  sendo  uma  das  principais  técnicas  para  a
estruturação do procedimento e, , para a delimitação das regras
que compõem o formalismo processual.  A preclusão apresenta-
se, então, como um limitador do exercício abusivo dos poderes
processuais  das  partes,  bem  como  impede  que  questões  já
decidias pelo magistrado possam ser reexaminadas, evitando-se,
com isso, o retrocesso e a insegurança jurídica.
(...) 
De acordo com o princípio da preclusão, o procedimento não deve
ser interrompido ou embaraçado (ou, ao menos, as interrupções e
os embaraços devem ser reduzidos ao mínimo inevitável). Deve
caminhar  sempre  avante,  de  forma ordenada  e  proba:  não  se
admite o retorno para etapas processuais já ultrapassadas; não
se  tolera  a  adoção  de  comportamentos  incoerentes  e
contraditórios.  1

Com  a  análise  detida  dos  autos,  verifica-se  que  na  oportunidade  do

indeferimento  das  provas  pleiteadas,  a  promovida  ingressou  com  um  agravo  de

instrumento (fls. 85/96 verso). Sendo assim, os argumentos postos do presente apelo já

foram suscitados e apreciados no recurso instrumental, de modo que não podem mais ser

analisados em razão da presença da preclusão consumativa. 

Neste norte, acosto julgado deste E. Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  267,  VI,  DO  CPC.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  Reconhecimento  de
conexão, antes da prolação da sentença, entre a ação de interdito

1  Curso de Direito Processual Civil, Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento. Volume 1. 12ª Edição.
Pag. 292/293. 
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proibitório  e  de  usucapião.  Preclusão.  Regra  do  artigo  473  do
CPC. Manutenção da sentença. Desprovimento do apelo. O art.
923 do CPC proíbe o ajuizamento de ação de reconhecimento do
domínio  quando  pendente  processo  possessório.  "É  defeso  à
parte  discutir,  no  curso  do  processo,  as  questões  já
decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. " do ponto
de  vista  objetivo,  a  preclusão  constitui  fato  impeditivo
destinado  a  garantir  o  avanço  progressivo  da  relação
processual e a obstar ao seu recuo, para fases anteriores do
procedimento. (TJPB;  AC  025.2005.000.867-8/001;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa;  DJPB
31/01/2012; Pág. 7

Outrossim, não há que se falar em excesso de rigorismo formal oriundo da

aplicação  da  preclusão.  Ora,  não  se  trata  de  extremo  rigor,  mas  sim  de  aplicação

adequada das normas processuais, com vistas a não eternizar o processo. De fato, o não

reconhecimento da preclusão na hipótese em tela implicaria permitir à parte agir de forma

controversa, o que abalaria a segurança jurídica necessária ao alcance da estabilidade

das relações processuais.

Nesse norte, vejamos o que estatui o art. 473, do Código de Processo Civil:

Art. 473 -  É defeso à parte discutir,  no curso do processo,  as
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.

Assim,  entendo  ser  inadmissível,  nesse  momento  processual,  uma  nova

abertura de discussão acerca do indeferimento de provas, haja vista tal matéria já ter sido

apreciada em outra oportunidade, diga-se novamente. 

Ante o exposto, rejeito a presente preliminar.

Passo à análise do mérito. 

Conforme  visto,  trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Daniela

Gonçalves  Pereira,  inconformada  com  a  sentença  que  julgou  procedente  o  pedido

formulado  na  exordial,  condenando-a  às  penalidades  da  improbidade  administrativa,

consistentes na aplicação de multa civil equivalente a 5 vezes o valor da remuneração

percebida por ela no exercício do cargo comissionado de Secretária Municipal. 
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Pois bem, após análise dos autos, verifico que a conduta da promovida se

amolda às descrições previstas no art. 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº

8.429/92), assim como entendeu o Juiz a quo. 

Vejamos como dispõe o citado dispositivo: 

Art.  11.  Constitui  ato  de improbidade administrativa  que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I  -  praticar  ato  visando fim proibido em lei  ou  regulamento ou
diverso daquele previsto, na regra de competência;
II  -  retardar  ou  deixar  de  praticar,  indevidamente,  ato  de
ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das
atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro,
antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou
econômica  capaz  de  afetar  o  preço  de  mercadoria,  bem  ou
serviço.
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e
aprovação de contas  de parcerias  firmadas pela  administração
pública com entidades privadas. (Lei 8.429/92)

Ademais,  para  que  as  condutas  mencionadas  no  art.  11,  da  Lei  de

Improbidade  Administrativa  sejam  caracterizadas  como  violadoras  dos  princípios

norteadores da Administração Pública,  deve haver  comprovação do dolo por  parte do

agente público. Com efeito, a má-fé e a desonestidade com a coisa pública tornam-se

premissas  do  ato  de  improbidade  administrativa,  ou  seja,  a  conduta  dolosa  do

administrador,  seja  ela  comissiva ou omissiva,  deve ferir  os princípios constitucionais,

estando tal situação plenamente demonstrada de maneira aceitável.

Registre-se, portanto, que o ato ímprobo exige o elemento subjetivo doloso,

à luz da Lei de Improbidade Administrativa. 

No presente caso, entendo que o dolo restou devidamente demonstrado.

Ora, a promovida, como gestora da Secretaria de Administração, tinha o dever de cumprir
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a solicitação judicial em tempo hábil, ainda que a estrutura interna de sua pasta estivesse

deficitária  ou  mesmo  que  o  adimplemento  dependesse  de  informações  de  outras

Secretarias. 

Percebe-se que a demandada, em 28 de maio de 2012, recebeu o ofício

solicitando informações acerca da remuneração percebida pelo Sr. Erasmo Quintino de

Abrantes Filho, quando do exercício do seu mandato de Prefeito do Município (fls. 21). 

Todavia, manteve-se silente (vide certidão de fls. 22)

Mais uma vez notificada, fls. 25, em 07 de janeiro de 2013, a demandada

quedou-se inerte, nada informando ao Juízo acerca dos dados requisitados. 

A solicitação foi reiterada, às fls. 31, desta feita informando a Secretária que

o não atendimento importaria  em apuração de medidas cabíveis (ofício recebido pela

gestora em 03 de junho de 2013). Entretanto, a demandada reincidiu na inércia, conforme

certidão de fls. 38 verso. 

Assim, está mais do que evidenciado o dolo da promovida, que, por três

vezes,  foi  intimada para dar cumprimento à medida,  sequer  se manifestando,  quando

tinha o dever legal de fazê-lo. 

Há de se fazer uma distinção quanto ao dolo existente nesse caso. Para

caracterizar  o  ato  de  improbidade  não  é  necessária  a  existência  de  dolo  específico,

entendido como a vontade de praticar o ato e produzir um fim especial, bastando, para

tanto, a presença do dolo genérico, que reflete a vontade de cometer o ato, ou do dolo

eventual,  caracterizado  quando,  ao  praticar  o  ato,  assume-se  o  risco  de  produzir  o

resultado. Na hipótese em tela, restou caracterizado o dolo na conduta da ré acusada, já

que consciente e voluntariamente, não deu cumprimento à determinação judicial. 

Até porque, segundo a jurisprudência, “o dolo que se exige para a configuração

de  improbidade  administrativa  reflete-se  na  simples  vontade  consciente  de  aderir  à  conduta
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descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica - ou, ainda, a simples

anuência aos resultados contrários ao Direito quando o agente público ou privado deveria saber

que  a  conduta  praticada  a  eles  levaria  -,  sendo  despiciendo  perquirir  acerca  de  finalidades

específicas”  (STJ-  AgReg  no  REsp  n.º  1.214.254/MG,  rel.  Min.  Humberto  Martins,  j.  em

15.2.2011). 

Vejamos alguns julgados a esse respeito: 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PERITO DA POLÍCIA CIVIL.
NÃO ELABORAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DE LAUDOS. OFENSA
AOS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DOLO
EVENTUAL  OU  GENÉRICO.  PRESENÇA.  SANÇÃO.
CABIMENTO. I. Pratica ato de improbidade administrativa o perito
da polícia civil  que deixou de praticar,  em alguns casos, e,  em
outros,  retardou ato de ofício,  sem escusa legítima e aceitável,
atentando contra os princípios da Administração Pública (inciso II
do art. 11 da Lei nº8.429/92). II. Não se justifica a imposição das
penalidades de suspensão dos direitos políticos e de proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  quando  não  se  revelam
proporcionais ao grau de reprovabilidade da conduta. III. O valor
da multa civil deve levar em consideração a natureza, extensão e
gravidade do fato, bem como a capacidade econômico-financeira
do  condenado,  devendo  ser  reduzida  quando  não  se  coaduna
com  esses  requisitos  e  extrapola  a  finalidade  estritamente
necessária ao atendimento do interesse público. lV. Deu-se parcial
provimento  ao  recurso.  (TJDF;  Rec  2012.01.1.163225-8;  Ac.
858.289;  Sexta Turma Cível;  Rel.  Des. José Divino de Oliveira;
DJDFTE 06/04/2015; Pág. 290)

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PROMOÇÃO PESSOAL EM PROPAGANDA DO GOVERNO. ATO
ÍMPROBO POR VIOLAÇÃO DOS DEVERES DE HONESTIDADE
E  LEGALIDADE  E  ATENTADO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  DOLO OU CULPA. APLICAÇÃO
DAS SANÇÕES COMINADAS ÀS HIPÓTESES DO ART. 11 DA
LEI  8.429/1992. RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO  DO  VALOR
GASTO COM A PUBLICIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu ter havido
promoção pessoal dos recorridos em propaganda governamental,
mas considerou a conduta mera irregularidade por ausência de
dolo.
2. A conduta dos recorridos amolda-se aos atos de improbidade
censurados pelo art. 11 da Lei 8.429/1992, pois atenta contra os
princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade e da
legalidade, além de ofender frontalmente a norma contida no art.
37, § 1º, da Constituição da República, que restringe a publicidade
governamental a fins educacionais, informativos e de orientação
social, vedando, de maneira absoluta, a promoção pessoal.
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3.  De  acordo  com o  entendimento  majoritário  da  Segunda
Turma, a configuração dos atos de improbidade que atentam
contra  os  princípios  da  Administração  Pública  (art.  11)
prescinde  da  comprovação  de  dolo.  Precedentes:  REsp.
915.322/MG (Rel. Min.
Humberto Martins, j.  23/9/2008); REsp. 737.279/PR (Rel. Min.
Castro Meira, j. 13/5/2008, DJe 21/5/2008).
4. Embora entenda ser tecnicamente válida e mais correta a
tese  acima  exposta,  no  terreno  pragmático  a  exigência  de
dolo genérico, direto ou eventual, para o reconhecimento da
infração ao art. 11, não trará maiores prejuízos à repressão à
imoralidade  administrativa.  Filio-me,  portanto,  aos
precedentes da Primeira Turma que afirmam a necessidade
de caracterização do dolo para configurar ofensa ao art. 11.
5. Ainda que se admita a necessidade de comprovação desse
elemento  subjetivo,  forçoso  reconhecer  que  o  art.  11  não
exige dolo específico, mas genérico: "vontade de realizar fato
descrito  na  norma  incriminadora".  Nessa  linha,  é
desnecessário perquirir a existência de enriquecimento ilícito
do administrador público ou o prejuízo ao Erário. O dolo está
configurado  pela  manifesta  vontade  de  realizar  conduta
contrária  aos  deveres  de  honestidade  e  legalidade,  e  aos
princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade.
6.  No  caso em tela,  a  promoção  pessoal  foi  realizada por  ato
voluntário,  desvirtuando  a  finalidade  estrita  da  propaganda
pública, a saber, a educação, a informação e a orientação social,
o que é suficiente a evidenciar a imoralidade. Não constitui erro
escusável  ou  irregularidade  tolerável  olvidar  princípio
constitucional  da  magnitude  da  impessoalidade  e  a  vedação
contida no art. 37, § 1º, da Constituição da República.
7. O dano ao Erário não é elementar à configuração de ato de
improbidade  pela  modalidade  do  art.  11.  De  toda  sorte,  houve
prejuízo  com  o  dispêndio  de  verba  pública  em  propaganda
irregular, impondo-se o ressarcimento da municipalidade.
8.  As  penas  do  art.  12  da  Lei  8.429/1992  não  são
necessariamente  cumulativas.  Desse  fato  decorre  a
imprescindibilidade  de  fundamentação  da  escolha  das  sanções
aplicadas, levando-se em conta fatores como: a reprovabilidade
da conduta, o ressarcimento anteriormente à propositura da Ação
Civil  Pública  dos  danos  causados,  a  posição  hierárquica  do
agente, o objetivo público da exemplaridade da resposta judicial e
a  natureza  dos  bens  jurídicos  secundários  lesados  (saúde,
educação, habitação, etc..). Precedentes do STJ.
9. Apesar de estar configurado ato ímprobo, o acórdão recorrido
deixou de analisar,  de maneira suficiente, os fatos relevantes à
dosimetria da sanção a ser aplicada. Assim, caberá ao egrégio
Tribunal de origem fixar as penas incidentes concretamente, sem
prejuízo da já determinada obrigação de ressarcimento ao Erário.
10. Recurso Especial parcialmente provido.
(STJ-  REsp  765.212/AC,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 23/06/2010)
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA LEI N. 8.429/92.
NECESSIDADE  DO  DOLO  NO  ELEMENTO  SUBJETIVO  DO
TIPO. TEMA PACIFICADO NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 168/STJ.
1.  "A caracterização  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração do
dolo  lato  sensu  ou  genérico"  (EREsp  772.241/MG,  Relator
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6/9/2011). Outros
precedentes:  AgRg  nos  EREsp  1.260.963/PR,  Relator  Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 3/10/2012; e AgRg nos
EAREsp 62.000/RS, Relator  Ministro Mauro Campbell  Marques,
Primeira Seção, DJe 18/9/2012.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  nos  EREsp  1312945/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,  DJe
01/02/2013)

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.  ART.  41,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DA LEI  8.625/1993  NÃO  VIOLADO.  ART.  11  DA LEI
8.429/1992. CONFIGURAÇÃO DO DOLO GENÉRICO. ESTRITO
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II,  do CPC, se o Tribunal de
origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.
2.  Inexistência  de  ofensa  ao  art.  41,  parágrafo  único,  da  Lei
8.625/1993,  em  razão  da  obediência  à  sua  exata  dicção
(encaminhamento  de  inquérito  pela  autoridade  policial  ao
Procurador-Geral  de  Justiça,  em  razão  de  indícios  de
cometimento de ilícitos por membro do Ministério Público).
3. A  caracterização  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração do
dolo lato sensu ou genérico. Precedentes.
4.  Não  se  imputa  a  delegado  da  polícia  civil  a  prática  de ato
ímprobo, por ofensa ao art. 11 da LIA, em razão de seu estrito
cumprimento do dever legal.
5. Recurso especial  não provido.”  (STJ.  REsp 1307883 /  MT.
Rel. Min. Eliana Calmon. J. em 15/08/2013). 
APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PREFEITO  DE  CORONEL  BICACO.  SOLICITAÇÃO  DE
INFORMAÇÕES  FEITAS  PELA  CÃMARA  DE  VEREADORES.
REITERADA  AUSÊNCIA  DE  RESPOSTA  PELO  PREFEITO.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE
E LEALDADE ÀS INSTITUIÇÕES. ART. 11 DA LEI Nº 8.429/92. 1.
Caracteriza ato de improbidade administrativa a reiterada e
intencional  omissão do  Prefeito  Municipal  em responder  a
pedidos de informação encaminhados pelo Poder Legislativo
local,  configurando  conduta  contrária  à  legalidade  e  à
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lealdade às instituições, o que é sancionado pelo art. 11 da
Lei  de  Improbidade  Administrativa.  2.  Em  se  tratando  a
publicidade  um  dos  princípios  nucleares  da  atividade
administrativa  (art.  37  da  Carta  Constitucional)  e  sendo
exatamente a fiscalização e o controle dos atos do Executivo uma
das  principais  tarefas  reservadas  pela  Constituição  Federal  ao
Poder Legislativo (art. 49, X, da Carta Constitucional), mostra-se
gravemente  ofensiva  à  legalidade  e  ao  dever  de  lealdade  às
instituições deixar o Prefeito, de forma reiterada e injustificada, de
atender  a  pedidos  de  informações  sobre  dados  relevantes  da
administração municipal.  3.  Dolo  que,  na hipótese,  aparece de
forma  límpida,  diante  da  postura  renitente  do  apelado  em,
reiteradamente, omitir-se às inúmeras requisições de informação,
o  que  definitivamente  restou  evidenciado  no  mandado  de
segurança  impetrado  por  alguns  Vereadores,  quando,  mesmo
pessoalmente intimado e tendo a chance de justificar-se pela...
omissão  até  então  revelada,  manteve  a  mesma  postura  anti-
republicana de não prestar contas dos atos de sua Administração.
4. Ação civil pública julgada improcedente na origem. APELAÇÃO
PROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70062241971,  Quarta  Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado
em 26/08/2015).
(TJ-RS - AC: 70062241971 RS, Relator: Eduardo Uhlein, Data de
Julgamento:  26/08/2015,   Quarta  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 01/09/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INFORMAÇÕES
SOLICITADAS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE
RESPOSTA DO PREFEITO. ATO ÍMPROBO. CONFIGURAÇÃO.
ATENTADO  AO  PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE.  SANÇÕES  DO
ART. 12 DA LEI DE IMPROBIDADE. CUMULAÇÃO DE PENAS.
DESNECESSIDADE.  DOSIMETRIA  QUE  SE  IMPÕE.  I.  A
configuração  de  ato  de  improbidade  administrativa  exige,
necessariamente,  a  presença  do  elemento  subjetivo,
inexistindo a possibilidade da atribuição da responsabilidade
objetiva na esfera da Lei 8.429/92. Precedentes do STJ. II. É
dever  do  prefeito  fornecer  as  informações  pleiteadas  pela
Câmara Municipal, vez que a Constituição Federal atribui ao
Poder Legislativo Municipal a função de fiscalizar e controlar
externamente os atos do Poder Executivo, Inteligência do art.
31,  CF/88.  III. Caracterizada  a  prática  do  ato  de  improbidade
administrativa  consubstanciado  na  ofensa  ao  princípio  da
legalidade, cabe aos julgadores impor as sanções descritas na lei
específica, sob pena de tornar impunes tais condutas e estimular
práticas  ímprobas  na  Administração  Pública.  IV.  Consoante  se
depreende  da  redação  dada  ao  art.  12,  da  Lei  nº  8.429/92,
conclui-se  que  as  penas  referentes  ao  ato  de  improbidade
administrativa  não  precisam  ser  necessariamente  aplicadas  de
forma cumulativa. V. Compete ao magistrado a tarefa de aplicar
as punições previstas na lei, na adequada proporção da gravidade
do ato ímprobo configurado, mostrando-se mais razoável, ao caso
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concreto,  a  dosimetria  da  pena  para  a  exclusiva  aplicação  da
multa civil. VI. Apelação conhecida e parcialmente provida.
(TJ-MA  -  APL:  0603062013  MA  0000656-78.2010.8.10.0057,
Relator: LUIZ GONZAGA ALMEIDA FILHO, Data de Julgamento:
17/03/2015,   QUARTA  CÂMARA CÍVEL,  Data  de  Publicação:
17/09/2015)

Por sua vez, o dano ao erário não é elementar à configuração de ato de

improbidade  pela  modalidade  do  art.  11.  É  o  que  se  depreende  do  aresto  da  Corte

Superior, a seguir destacado:

AGRAVO  REGIMENTAL.  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ATO ÍMPROBO.  VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ELEMENTO SUBJETIVO DOLO
GENÉRICO.  CARACTERIZADO.  PRESCINDIBILIDADE  DE
DANO  AO  ERÁRIO.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STJ.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  ANÁLISE.
REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA
7/STJ. 1.  Para que seja reconhecida a tipificação da conduta
do réu como incurso nas previsões da Lei  de Improbidade
Administrativa,  é  necessária  a  demonstração  do  elemento
subjetivo, consubstanciado pelo dolo para os tipos previstos
nos arts. 9º e 11 e, ao menos, pela culpa, nas hipóteses do
art. 10. 2. Como se vê, as considerações feitas pelo Tribunal
de  origem  não  afastam  a  prática  do  ato  de  improbidade
administrativa,  uma  vez  que  foi  constatado  o  elemento
subjetivo dolo genérico na conduta do agente, independente
da constatação de dano ao erário, o que caracteriza o ato de
improbidade  administrativa  previsto  no  art.  11  da  Lei
8.429/92.  Incidência  da  Súmula  n.  83/STJ.  3.  Desconstituir  as
premissas  do  aresto  quanto  à  observância  da  razoabilidade  e
proporcionalidade  da  penalidade  aplicada  requer,
necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado
ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da Súmula
7/STJ.  Agravo  regimental  improvido.  (STJ,  AgRg  no
AREsp533862 / MS, Rel.: Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 –
Segunda Turma, Dje: 04/12/2014)

Quanto  à  penalidade  de  multa  aplicada  em  cinco  vezes  o  valor  da

remuneração percebida pela promovida no exercício do cargo comissionado de Secretária

Municipal  -  concebo,  respeitosamente,  ter  ocorrido  desrespeito  aos  parâmetros  da

razoabilidade  e  proporcionalidade  em  relação  ao  ato  de  improbidade  administrativa

praticado. 

Ora,  no  arbitramento  da  sanção  devem ser  levado  em consideração  os
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termos do parágrafo único do art. 12, da Lei nº 8.429/92, que proclama:”na fixação das

penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como

o proveito patrimonial obtido pelo agente.”,  bem como as particularidades do caso em

tela,  de  modo que concebo que a  multa  civil  de  três  vezes  o  valor  da  remuneração

recebida pela Secretária melhor de adequa à hipótese em disceptação. 

O STJ é pacífico sobre a possibilidade de redução da multa civil quando a

mesma foi fixada em desproporcionalidade com o ato praticado, in verbis: 

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  RECURSO  ESPECIAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  SUPOSTA VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.  128  E  460  DO
CPC. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. CORRELAÇÃO ENTRE O
PEDIDO E PROVIMENTO JURISDICIONAL. INAPLICABILIDADE
EM  MATÉRIA  DE  DIREITO  SANCIONADOR,  NA  QUAL  É
POSSÍVEL A REVISÃO  DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES,
QUANDO  EVIDENTE  A  SUA  DESPROPORCIONALIDADE.
NEGA-SE  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
INTEMPESTIVIDADE DO APELO RARO. CORRETA A DECISÃO
QUE  INADMITIU  O  RECURSO  NA  ORIGEM.  NEGA-SE
PROVIMENTO  AO  AGRAVO.  NEGADO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO.
1.   Apesar de não ter havido pedido expresso para redução da
multa  civil,  em  sede  de  Apelação  e,  a  despeito  da  regra  de
correlação ou congruência da decisão, prevista nos arts.  128 e
460 do CPC, pela qual o Juiz está restrito aos elementos objetivos
da  demanda,  entende-se  que,  em  tratando-se  de  matéria  de
Direito  Sancionador,  e  revelando-se  patente  o  excesso ou a
desproporcionalidade  da  sanção  aplicada,  pode  o  Tribunal
reduzi-la,  ainda  que  não  tenha  sido  alvo  de  impugnação
recursal.
2.   Na hipótese em apreço, entendeu o Tribunal de origem que a
multa civil aplicada no máximo permitido (duas vezes o valor do
dano) revelou-se excessiva, reduzindo-a, de ofício, para o valor
equivalente à condenação de ressarcimento do dano. A alteração
dessa  conclusão  a  que  chegou  o  Tribunal  a  quo  demandaria,
invariavelmente,  incursão  no  acervo  fático-probatório  da
demanda, o que encontra óbice, no presente caso concreto, na
Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.
3.    Nega-se  provimento  ao  Agravo  em  Recurso  Especial  de
RICARDO  LIMA  ESPÍNDOLA  e  ao  Recurso  Especial  do
MINISTÉRIO PÚBLICO.
(REsp  1293624/DF,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  05/12/2013,  DJe
19/12/2013)
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ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PENAS  FIXADAS  NA
INSTÂNCIA ORDINÁRIA.  MULTA CIVIL ARBITRADA EM  100
(CEM)  VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO.  SUSPENSÃO
DOS DIREITOS POLÍTICOS POR 8 (OITO) ANOS. REDUÇÃO
DA  MULTA  CIVIL  PARA  5  (CINCO)  VEZES  O  VALOR  DA
REMUNERAÇÃO.  OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento
ao recurso especial para reduzir pena de multa civil e excluir pena
de suspensão de direito políticos imposta a prefeito, pela pratica
de  improbidade  administrativa  decorrente  de  cessão  de  área
pública para estacionamento particular.
2. O Tribunal de origem manteve a condenação de suspensão
dos direitos políticos por 8 (oito) anos, bem como a multa
civil  correspondente  a  100  (cem)  vezes  o  valor  da  última
remuneração percebida enquanto no cargo. Nesse ponto, o
acórdão recorrido merece revisão, pois a multa civil  em tal
patamar  refoge  à  razoabilidade  e  a  proporcionalidade  em
relação ao fato cometido, qual seja, irregular cessão de área
pública. Redução da multa civil para 5 (cinco) vezes o valor
da remuneração percebida.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  21.836/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe
16/05/2013)

Ante o exposto, rejeito  a preliminar  suscitada e provejo,  em parte,  o

recurso da autora, para reduzir a condenação da multa civil para o valor de três

vezes no tocante a remuneração recebida pela suplicante no cargo de Secretária de

Administração do Município de Lastro. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Drª. Vasti
Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J02/R04
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